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SEDES

SEMOB

PORTARIA Nº. 017/2014

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA
DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 12.250, de 26 de
dezembro de 2011, combinado com o artigo 6º do Decreto Nº 7.474 de 10 de Fevereiro de
2012 e Portaria Nº 27 de 02 de janeiro de 2013.

RESOLVE:

I - Constituir Comissão Especial de Classificação de Bens, no

âmbito da Superintendência Executiva de Mobilidade de Urbana de João Pessoa,

integrada pelos seguintes servidores:

· Luciano Moreira Cartaxo – Presidente – Matrícula 0597-5

· Bráulio Araújo de Paiva Costa – Membro – Matrícula 0761-7

· Flávio do Egito Souza – Membro – Matrícula 0112-1

II – Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

João Pessoa, 14 de março de 2014.

NILTON PEREIRA DE ANDRADE
Superintendente
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IPM

PORTARIA Nº 054/2014 Em, 03 de março de 2014.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2013/133266- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98, e artigo 56, Parágrafo único da Lei 3.528/81, com proventos integrais à
servidora DACILIA MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional
01.11.02.01.05, matrícula nº 17.239-1, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.

PEDRO ALBERTO  DE ARAÚJO COUTINHO
Superintendente do IPM

PEDRO ALBERTO  DE ARAÚJO COUTINHO
Superintendente do IPM

PEDRO ALBERTO  DE ARAÚJO COUTINHO
Superintendente do IPM

PORTARIA Nº 055/2014 Em, 03 de março de 2014.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2013/130290- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c artigo 56, Parágrafo único da
Lei 3.528/81, com proventos integrais ao servidor JUDENIR GOMES DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II,
classificação funcional 01.11.02.01.06, matrícula nº 03.343-0, lotado na
Secretaria da Educação e Cultura.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do
Município de nº1414 de 02 a 08 de março de 2014.)

PORTARIA Nº 056/2014 Em, 03 de março de 2014.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2013/136548- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98, com proventos integrais à servidora EDNA MARISA CHACON
DELGADO, ocupante do cargo de Professor, classificação funcional
03.11.11.04.01, matrícula nº 15.794-5, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do
Município de nº1414 de 02 a 08 de março de 2014.)

PORTARIA Nº 068/2014 Em, 03 de março de 2014.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2014/002938- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98, com proventos integrais à servidora MARIA AVANY ARAÚJO DE
SIQUEIRA FIGUEIRÊDO, ocupante do cargo de Professor, classificação
funcional 03.11.11.04.01, matrícula nº 23.221-1, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do
Município de nº1414 de 02 a 08 de março de 2014.)

PEDRO ALBERTO  DE ARAÚJO COUTINHO
Superintendente do IPM

PORTARIA Nº 082/2014 Em, 03 de março de 2014.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2014/003269 - PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III, IV e art. 3°, ambos da Emenda Constitucional nº 41/03, com proventos
integrais ao servidor CARLOS ALBERTO MAGNO BACALHAO,
ocupante do cargo de Médico, classificação funcional 01.04.14.01.05, matrícula
nº 09.789-6, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município
de nº1414 de 02 a 08 de março de 2014.)

PEDRO ALBERTO  DE ARAÚJO COUTINHO
Superintendente do IPM

EXTRATO

EXTRATO Nº 304/2013 DO TERMO ADITIVO Nº 006/2013 DO CONTRATO Nº 295/2011
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIGILÂNCIA.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas:

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 3.204.200,64 (três
milhões,duzentos e quatro mil e duzentos reais e sessenta e quatro centavos),
correspondente à prestação do serviço objeto do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS

O presente Aditivo terá vigência até 31 de dezembro de 2014, iniciando-se a partir
da data de assinatura deste instrumento.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): KAIRÓS SEGURANÇA LTDA

DATA DA ASSINATURA: 30.12.2013

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do
Município de nº1414 de 02 a 08 de março de 2014.)
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EXTRATO N.º 022/2014
PROCESSO 16.200/2013

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES
PARA O SAMU firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até final do exercício

financeiro, relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 10.020/2014, nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação

orçamentária:

SUS

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4278- Manter e Implementar o serviço móvel de
atendimento ás urgências na região metropolitana de João Pessoa- SAMU METROPOLITANO.
- Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR DATA

10009/2014 HML COMERCIAL LTDA
R$ 14.800,00 (quatorze mil

e oitocentos reais)
24 de fevereiro de

2014

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO N.º 035/2014
PROCESSO 03.477/2014

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TERMO DE CONTRATO LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) KOMBI
PARA TRANSPORTAR AS EQUIPES QUE IRÃO TRABALHAR NAS ESCOLAS DURANTE A CAMPANHA
CONTRA HPV, NO PERIODO DE 10/03/2014 Á 10/04/2014, firmada para atender as finalidades precípuas da

Administração, terá vigência por 30(trinta) dias, nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

SUS

- Classificação Funcional Programática 13.301.10.305.5033.2059 – Manutenção e implementação da ações de

vigilância epidemiológica, prevenção e controle de doenças;

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.

CONTRATO NOME VALOR DATA

20/2014 ABS TRANSPORTE E TURISMO LTDA
R$ 7.800,00 (sete mil e

oitocentos reais) 10 de março de 2014

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP


